LEI Nº 4.865 – DE 29 DE JUNHO DE 2000
Concede reajuste de Vencimentos aos servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas dá Outras Providências.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal ficam reajustados em 5% (cinco por cento). 

Parágrafo Único – O reajuste incidirá sobre os valores fixados nos anexos I, II da Resolução nº 090, de 29 de julho de 1997, excluindo-se os vencimentos dos cargos de Secretário Executivo e Procurador e Consultor Jurídico. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

     
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 200, 110º ano da República e 132º ano do Município. 

Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal

TABELA DE VENCIMENTOS – JUNHO/2000

ANEXO I 

1 – CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO


	NÍVEL DE VENCIMENTOS


1. Grupo de Direção Superior

	DS.01


	Secretário Municipal
	1.735,99


2. Grupo de Assessoramento

	AS. 01

AS. 02

AS. 03

AS. 04

AS. 05

AS. 06

AS. 07
	Assessor Legislativo

Chefe do Setor de Contabilidade

Procurador e Consultor Jurídico

Assessor

Assessor de Comunicação, Marketing e Computação.

Assessor Parlamentar

Chefe de Seção de Redação e Apoio Administrativo
	1.028,30

1.038,98

1.735,99

714,13

1.038,99

298,60

714,13


3. Grupo de Execução
	EX.01

EX.02


	Secretária o Presidente

Secretária 


	368,59

368,59
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	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	I
	216,19
	226,99
	238,33
	250,25
	262,75
	275,88
	289,67
	304,15
	319,35
	335,31
	352,07
	369,67

	II
	249,12
	261,57
	274,64
	288,37
	302,78
	317,91
	333,80
	350,49
	368,01
	368,41
	405,73
	426,01

	III
	274,06
	287,76
	302,14
	317,24
	333,10
	349,75
	367,23
	385,59
	404,86
	425,10
	446,35
	468,66

	IV
	301,47
	316,54
	332,36
	348,97
	366,41
	384,73
	403,96
	424,15
	445,35
	467,61
	490,99
	515,53

	V
	331,64
	348,22
	365,63
	383,91
	403,10
	423,25
	444,41
	466,63
	489,96
	514,45
	540,17
	567,17

	VI
	364,84
	383,08
	402,23
	422,34
	443,45
	465,62
	488,90
	513,34
	539,00
	565,95
	594,24
	623,95

	VII
	446,44
	468,76
	492,19
	516,79
	542,62
	569,75
	598,23
	628,14
	659,54
	692,51
	727,13
	763,48

	VII
	555,87
	583,66
	612,84
	643,48
	675,65
	709,43
	744,90
	782,14
	821,24
	862,30
	905,41
	950,68

	IX
	692,05
	726,65
	762,98
	801,12
	841,17
	883,22
	927,38
	973,74
	1.022,42
	1.073,54
	1.127,21
	1.183,57

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


